Estado do Rio de Janeiro
Camara Municipal de Miguel Pereira

A Comisséo de Obras Servigos Publicos e Meio Ambiente
*! 162 Legislatura - 2° biénio

Parecer
Projeto de Lei n°154/2020
Mensagem 123/2020

Origem: Poder Executivo

FRES
Autor: Prefeito — André Pinto de Afonseca b

\Y
NTE
Ementa: “Dispée sobre a Arrecadagdo e Encampagao de imobveis abandon;&\w{o
Municipio de Miguel Pereira e da outras providéncias.”. J

Comissio de Obras Servigos Publicos e Meio Ambiente
Presidente: lvanilson Venancio da Silva
Vice-presidente: Anderson de Souza Sarpa Santos

Membro: Edmundo Roberto de Assumpc¢ao do Amaral

O Presidente da Comiss&o de Justica e Redagéo avocou relatoria @ sua propria consideracéo,

escudando-se no §2°, do art.46, do Regimento Interno da Camara Municipal.
| - Das exposi¢coes da matéria em exame:

A presente matéria versa sobre a Arrecadagao e Encampacdo de imoveis abandonados no
Municipio de Miguel Pereira.

Il - Conclusido do Relator:

Abnitio, na competéncia e atribui¢éo da Comiss3o ha possibilidade da tramitagéo e aprovagéao
da matéria.

Em analise sucinta, além da finalidade social e o interesse publico, a matéria revela prestagao
de servigo singular, e ao mesmo tempo, traz protegéo ao meio ambiente ja que imbveis
abandonados, na maioria das vezes servem para habitagdo de animais nocivos a saide humana,
como também, em inimeros locais de suas areas existem depoésitos para agua parada em
infectada por vetores.

De mais a mais, iméveis abandonados, comumente, dependem de reformas e perfeita utilizagao.

Ent3o, em poder do “6rgao” publico serdo reparados e destinados a sociedade do municipio.
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" Por tal motivo, ha razao para a tramitagdo da matéria e, ao final, se sentida pelo
Plenario, para a sua aprovagio.

Ill - Decisdo da Comissio:

... Visto e analisado o mencionado Projeto de Lei, notadamente pelo seu aspecto Gramatical e
Logico, bem como a Técnica Legislativa a Comissdo de Obras Servigos Publicos e Meio
Ambiente, escudada na conclusdo da relatoria, pugna pela tramitagdo da matéria, para, ao
final, ser aprovada pelos pares.

E o parecer.

Cémara Municipal de Miguel Pereira, Af Yy de L X O de 2020.

lvanilson ancio da Silva nderson de Souza Sarpa Santos
Presidente/Relator Vice-Frasidente

Edmundo Roberto de Assuncgio do Amaral
Membro
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